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DECISÃO

Processo Administrativo nº. 20/2023
Dispensa de Licitação nº. 21/2023

Considerando o processo administrativo nº 20/2023, que objetiva a contratação 

de empresas especializadas para a prestação do serviço de limpeza e instalação de 

aparelhos de ar condicionado para a Câmara Municipal de Guaíba/RS (itens 1, 2 e 3 

do Termo de Referência integrante do processo administrativo;

Considerando que o referido processo encontra-se instruído com a dotação e a 

respectiva disponibilidade orçamentária, com parecer jurídico e com a demonstração 

de ampla pesquisa de mercado;

Considerando que, com base na estimativa de custo, o valor total contratado 

para a execução do serviço, R$ 4.280,00 (quatro mil duzentos e oitenta reais) está 

enquadrado no limite para contratação por dispensa de licitação; 

Considerando que as empresas que apresentaram a proposta mais vantajosa 

para a Administração, consistente no menor preço para a prestação dos serviços a 

serem contratados, atendem a todas as exigências legais para contratar com a 

Administração Pública, constando nos autos a comprovação de sua regularidade 

jurídica, fiscal e trabalhista; 

Dessa forma, analisando o processo administrativo, decido pela contratação, 

através de dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 

8.666/1993, da empresa EDEBAR LOPES BARBOSA 60933747004, inscrita no CNPJ 

sob o n° 45.066.525/0001-68, pelo valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais) para o 

fornecimento do item 1 e da empresa IDEAL AR CONDICIONADO COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.517.745/0001-34, pelo valor total de 

R$ 3.680,00 (três mil seiscentos e oitenta reais) para o fornecimento dos itens 2 e 3.

Encaminhe-se à Procuradoria Jurídica para a emissão dos respectivos 

contratos.

Guaíba, 18 de setembro de 2023.

Florindo Rodrigues dos Santos
                                                             Presidente


